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Ao Eminente Presidente da PAL 
DD V∴M∴D∴ Ir∴ Edmo Gabriel  
 
 
 
 
 
 

EMENDA Nº 001/2023 
Sobre o Projeto de Resolução do novo Regimento Interno 
da Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente 
Paulista, datado de 10 de maio de 2023 

 
 
 
 
Propomos a presente emenda simultaneamente, modificativa e aditiva ao 
Projeto de Resolução que trata do novo Regimento interno da Poderosa 
Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista datado de 10 de maio 
de 2023 apresentado pela Comissão Especial de Revisão designada pela 
Mesa Diretora, a saber:- 
 

ACRESCER ao ART. 24, item XXIV o termo “prestação de contas da 
verba recebida no orçamento anual do GOP”, passando a redação 
a ter o seguinte ter: 
 
XXIV – apresentar em plenário relatório dos trabalhos de sua 
gestão e  prestação de contas da verba recebida do orçamento 
anual do GOP, até a penúltima sessão do exercício legislativo, 
com as medidas aplicadas a cada caso, podendo ser sobrestado 
por uma sessão. 

 
 
A proposta de acréscimo tem o intuito de criar dispositivo regulamentar e 
de gestão para dar transparência às finanças da Poderosa Assembleia 
Legislativa, em vista do papel fiscalizador  que esta Casa de Leis exerce 
junto a todas as contas do Grande Oriente Paulista, desde o Orçamento até 
a seu acompanhamento, bem como à prestação de contas, balancetes, 
demonstrativos e balanços gerais da Instituição, de forma assegurar sua 
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completeza, coerência adequação e legalidade, e ainda a  evitar qualquer 
tipo de maledicências sobre procedimentos e controles da PAL.  
 
Por consequência, tendo em vista a exiguidade de tempo para a 
deliberação do Projeto de Resolução pelo Plenário da PAL, e dada as 
singelas modificações trazidas ao texto Original, as quais tem somente o 
condão de melhorar a redação dos artigos pontuados acima, sem contudo 
modificar a essência do projeto, inclusive, em grande parte, apenas para 
conforma-los com a legislação hierarquicamente superior, e assim, dada a 
urgência para a apreciação da presente emenda, REQUEREMOS, ouvido o 
Plenário da PAL, seja dispensadas as formalidades de que trata o § 1º do 
Artigo 63 do nosso atual Regimento interno, bem como seja a matéria 
deliberada em regime de urgência, conforme autoriza o Artigo 80 também 
do nosso RI Resolução nº. 01/2011. 

 
 
                Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 
Oriente de São Paulo,18 de maio de 2023 (E∴V∴)  
 
 
 
Euclides Bento de Oliveira Junior – M∴M∴ - CIM 8545 
                   Venerável Mestre Deputado 
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